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Ao Exmo Sr.
Averaldo Pereira da Silva
Presidente da Câmara Municipal de Congonhas
Camara Municipal de Congonhas
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Legislativo - OFFMC 90/2026

Ex'u Sr. Presidente e demais vereadores,

Assunto: Sugestão de critério para denominação de vias públicas em novos

loteamentos situados em áreas quilombolas

Cumprimentando cordialmente esta Egrégia Câmara Municipal, vimos,

respeitosamente, apresentar sugestão de diretriz a ser considerada nos processos de

denominação de vias públicas em novos loteamentos implantados em áreas

reconhecidas como comunidades quilombolas no território do Município de Congonhas.

Considerando que a denominação de logradouros públicos, quando realizada

por rnelo de Dccreto Legislativo, constitui relevante instrumento de preservação da

mernoria coletiva, de valorização da identidade local e de reconhecimento histórico,

social e cultural, sugere-se que, nos novos loteamentos, bem como em loteamentos

antigos com vias ainda não nominadas, ou ainda em áreas onde haja previsão de

abertura de novas vias destinadas a facilitar o deslocamento e a mobilidade urbana,

especialmente aquelas situadas em territórios de comunidades quilombolas, seja

priorizada a atribuição de nomes de pessoas pertencentes ou historicamente vinculadas

à respectiva comunidade.

Tal priorização deverá contemplar, preferencialmente, lideranças comunitárias,

moradores tradicionais, bem como personalidades de reconhecida relevância social,

cultural ou comunitária, como Íorma de promover o reconhecimento simbólico dessas

comunidades, fortalecer sua identidade e assegurar a valorizaçâo de sua história e de

sua contribuição para a formação do município.
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Ressaltamos que a adoção desse critério, quando cabível, de forma articulada

com a escuta e a participação das próprias comunidades, garantirá legitimidade,

representatividade e aderência às realidades locais.

Esta iniciativa da Secretaria fi/unicipal de Gestão Urbana por meio da Diretoria

de Planejamento e Desenvolvimento Urbano e da Diretoria de Patrimônio insere-se no

compromisso institucional de zelar pela preservação do patrimônio cultural imaterial do

lVunicípio, bem como de atender a uma reivindicação histórica das comunidades

quilombolas, que reconhecem que ações como esta são fundamentais para garantir

maior visibilidade, reconhecimento e respeito à sua identidade, memórla e trajetoria

Certos da sensibilidade e do compromisso desta Casa Legislativa com a

valorização da história e da cultura do povo congonhense, colocamo-nos à disposição

para quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários.

Respeitosamente
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lr/ônica N/elo Tavares Cordeiro

Diretora de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
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Paulo Roberto Policarpo

Secretário tMunicipal de Gestão Urbana
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